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DECISÃO

 

PROCESSO N°: 22.0.000002192-3
ASSUNTO: Decisão pregoeira.

 
Versa o presente sobre intenção de recurso interposta, pela empresa 2MJ MANAUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.151.803/0001-66 , referente ao
Pregão Eletrônico nº 15/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a aquisição de equipamentos de
tecnologia da informação para atender as demandas do CONVÊNIO Nº 931371/2022 - DEPEN/MJ , celebrado entre a União por intermédio do
Ministério da Justiça e Segurança Pública e a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos quantitativos e especificações constantes do Termo de
Referência, ANEXO – I ao presente Edital. A licitação será regida pela Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006,
Decreto Federal 8.538/2015, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, além das demais normas pertinentes e das
condições estabelecidas no  Edital e seus Anexos
 
1. DA INTENÇÃO DE RECURSO E SUA ACEITAÇÃO
A  empresa 2MJ MANAUS LTDA manifestou intenção de recurso, na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 15/2023, insurgindo-se da sua
desclassificação no item 02.

 
A 2MJ MANAUS LTDA vem manifestar o seu interesse em registrar um recurso administrativo embasada que o item 15.1 do Termo de Referência solicita um processado
com Processador deve possuir no mínimo 6 (seis) núcleos e 12 (doze) (threads), com frequência inicial de processamento de no mínimo 2.3 GHz, com cache de no mínimo
12 MB(doze megabytes) e trabalhar na arquitetura 64 (sessenta e quatro) bits, e foi ofertado Processador: 12ª geração Intel® Core™ i5-12500T (6-core, 12 Threads, cache
de 18MB)
 

 
2. SÍNTESE DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES

 
2.1. Das alegações da recorrente
Não houve apresentação das razões.
Cabe destacar que a não apresentação das razões recursais, não deve afastar da Administração a obrigação de acolher e dar prosseguimento, já que por
vezes, na própria intenção de recorrer já estará expressa a justificativa necessária à posterior análise administrativa, a qual, por já conhecer-lhe e sendo
possível antecipar  seu julgamento.
A exigência de apresentação das razões deve ser vista de forma razoável, porque sendo possível entender os argumentos daquele que intenciona um
recurso, não seria uma faculdade da Administração deixar de analisar.
No caso concreto a intenção recurso apresenta elementos que possibilitam uma análise, por trazer mesmo que de forma reduzida, o inconformismo com o
motivo de  desclassificação do objeto ofertado.
 
2.2. Quanto às contrarrazões
Não houve a apresentação de contrarrazões.
 
3. ADMISSIBILIDADE
Presentes os pressupostos recursais, verifica-se que a tempestividade é aferida automaticamente pelo próprio Sistema Comprasnet, de modo que se
conhece do intenção do recurso interposto, conforme análise abaixo.
 
4. ANÁLISE
 
4.1. Trata-se de questionamento oferecido pela empresa 2MJ MANAUS LTDA, quanto a sua desclassificação. Transcrevo o que foi apresentado na
intenção de recurso: 

A 2MJ MANAUS LTDA vem manifestar o seu interesse em registrar um recurso administrativo embasada que o item 15.1 do
Termo de Referência solicita um processado com Processador deve possuir no mínimo 6 (seis) núcleos e 12 (doze) (threads), com
frequência inicial de processamento de no mínimo 2.3 GHz, com cache de no mínimo 12 MB(doze megabytes) e trabalhar na
arquitetura 64 (sessenta e quatro) bits, e foi ofertado Processador: 12ª geração Intel® Core™ i5-12500T (6-core, 12 Threads, cache
de 18MB)
 

Toda digressão da intenção recursal diz respeito às especificações técnicas do item de informática ofertado.
Posto isto, com fundamento no parágrafo único do artigo 17 do Decreto 10.024/2019, antes do julgamento da proposta é solicitado parecer técnico do
setor demandante, que no presente caso é a Diretoria de Tecnologia da Informação, que também foi responsável pela elaboração do Termo de Referência.
Dito isto, a DTI procedeu análise das especificações técnicas da proposta apresentada, concluindo por sua incompatibilidade.
Inobstante, após a manifestação quanto a intenção de recorrer,  novamente foi solicitado análise técnica a respeito das alegações da empresa 2MJ Manaus
LTDA, ocasião em que a DTI mantém a desclassificação da empresa como naquela ocasião.



Transcrevo, a manifestação da DTI: 
Em resposta ao Despacho (evento 0769328) referente a intenção de recurso encaminhada via Sistema Comprasnet (evento
0766620), a ser impetrado pela empresa 2MJ MANAUS LTDA, informamos o que segue:

 

EMPRESA SOLICITAÇÃO RESPOSTA
2MJ
MANAUS
LTDA

Razões de
Recurso Item 2
(evento
0766620)

Na
intenção de
recurso
encaminhada via
Sistema
Comprasnet, a
empresa
RECORRENTE,
ofertou o
equipamento
DELL /
OPTIPLEX
3000 MICRO
com
Processador: 12ª
geração Intel®
Core™ i5-
12500T (6-core,
12 Threads,
cache de
18MB).

 
Considerando a análise intenção de recurso encaminhada via Sistema Comprasnet, a respeito do modelo do

processador, verifica-se que a empresa não tem razão no pleito.
 
Conforme o equipamento apresentado na proposta comercial datada no dia 10 de Abril de 2023, foi ofertado o

microcomputador de marca DELL modelo OPTIPLEX 3000 MICRO com Processador: 12ª geração Intel® Core™ i5-
12500T (6-core, 12 Threads, cache de 18MB, 2.0GHz até 4.4GHz, 35W).

 

 
 
Como já dito no parecer técnico 0756896 o objeto ofertado não atende o subitem 15.1 do item 02 do termo de

referencia conforme o previsto, onde a frequência inicial de processamento deverá ser no mínimo de 2.3 GHz, sendo que o
ofertado tem frequência inicial de 2.0 GHz conforme apresentado na proposta. Para contribuir na analise, foi acessado o site da
fabricante do processador onde ratifica o parecer técnico, conforme o link
https://www.intel.com/content/www/us/en/products/sku/96140/intel-core-i512500t-processor-18m-cache-up-to-4-40-
ghz/specifications.html. Ressalto ainda que as informações de frequência de trabalho do hardware não foram incluídas na intenção
de recurso encaminhada via Sistema Comprasnet.

Sendo assim, não há como aceitar o item ofertado.
 

 

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço da intenção recursal  manifestada pela Empresa 2MJ MANAUS LTDA , mas no mérito mantenho inalterada a
desclassificação do item recorrido.
Isto posto, submeto o presente recurso a apreciação da autoridade superior.
 
 

Andreia Machado
Pregoeira

Palmas, 15 de junho de 2023.
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